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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 026/2023  

Pregão Eletrônico 013/2023 (Processo 022.07/2023) 

 

Contrato de fornecimento que fazem entre si, de um lado, 

como contratante o Município de Água Comprida e como 

contratada Padial Vigilância, na forma abaixo 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE AGUA COMPRIDA, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Praça. Carolina de Almeida, 06, nesta cidade, centro, CEP: 38.110-000, inscrito no CNPJ 

sob o n.º 18.428.953/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALEXANDRE DE 

ALMEIDA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF 719.035.856-00 e portador do RG MG-

4.782.138 SSP/MG, residente e domiciliado na Rua 24, n° 176, centro, na cidade de Água 

Comprida-MG 

 

CONTRATADA(O): PADIAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, com endereço na Rua Prata, 

527, Nossa Senhora Aparecida, Uberlândia / MG, CEP 38.400-622 devidamente inscrito no CNPJ-

MF  33.901.529/0001-35, neste ato representado NILTON BENTO JÚNIOR, brasileiro(a), 

portador(a) RG M-5.797.262 expedida pela SSP/MG, inscrito(a) no CPF 629.836.286-04 residente e 

domiciliado na cidade de Uberlândia / MG, tem justo e contratado entre si.  

 

Cláusula Primeira: DO OBJETO 

 

O presente contrato tem por objeto contratação de empresa para realização de serviço de 

segurança desarmada em eventos -Todos os seguranças e a empresa devem estar regularmente 

registrados na Policia Federal. LOTE 01 (ampla concorrência) – 282 (duzentos e oitenta e duas) 

diárias. 

 

Quantidade estimada de seguranças por eventos (essas quantidades são estimadas, podendo 

variar para mais ou menos dependendo da quantidade estimada de público no evento): 

 

 Projeto cultura (praça) – geralmente de 05 a 07 seguranças 

 Eventos da 3ª idade – geralmente 03 seguranças 

 Rodeio, Reveillon, Carnaval – geralmente 20 seguranças. 

 Demais eventos – conforme necessidade 

 

A contratada deverá enviar à contratante a relação nominal dos seguranças que serão designados 

para trabalhar nos eventos com antecedência mínima de dois dias, bem como uma xerocópia de 

suas respectivas credenciais/autorização para o trabalho. 
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Os membros da equipe de segurança deverão estar uniformizados e devidamente identificados, 

trabalhando sob a supervisão do comando local da Polícia Militar.  

 

A diária compreenderá período de 08 (oito) h de serviço. 

 

Todas os impostos e despesas para prestação do serviço (Transporte, alimentação e estadia) serão 

por conta do contratado. 

 

O serviço deverá ser realizado no local indicado pelo Município. O qual deverá indicar a quantidade 

de seguranças necessário e todas as informações do evento à contratada com antecedência 

mínima de 72 (setenta e duas) horas. 

 

A equipe de segurança contratada, deverá chegar ao local do evento devidamente uniformizada e 

identificada com pelo menos 01 (uma) hora de antecedência do horário de início e permanecerá no 

local até o encerramento, trabalhando sob a supervisão do comando local da Polícia Militar. Todos 

os seguranças e a empresa devem estar regularmente registrados na Policia Federal (PF). 

 

Cláusula Segunda: Preço e Condições de Pagamento 

 

O contratante pagará ao contratado o valor global de R$ 76.393,80 (setenta e seis mil trezentos e 

noventa e três reais e oitenta centavos), sendo R$ 270,90 (duzentos e setenta reais e noventa 

centavos) por segurança. 

 

O pagamento será efetuado por meio de boleto ou ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito da beneficiária, em conta bancária a ser indicada pela contratada, até o 30 

(trinta) dias após conclusão e aceite do trabalho, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente 

conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE. 

 

O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da 

comprovação de que os serviços foram executados de acordo com as condições previstas e 

estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos inerentes ao Processo; 

 

Na fatura (nota fiscal) deverá constar o número do respectivo processo licitatório, e o necessário “de 

acordo” da titular do Departamento requisitante. 

 

O prazo para pagamentos das NFs começará a correr quando da sua emissão e disponibilização ao 

Município.  
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Ocorrendo atraso de pagamento pelo Município, o valor será corrigido monetariamente, pelo INPC - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor / IBGE, desde que a licitante ressalve expressamente o 

seu direito em recibo, ordem de pagamento ou outro documento similar. 

 

Cláusula Terceira – Dos prazo e Período Contratual 

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 meses a contar de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por até 60 meses, nos termos do art. 65 da lei 8666/93. 

 

Não será concedido reajuste de preço no prazo inferior a 12 (doze) meses, a contar da 

apresentação da proposta de preço. Caso haja interesse do Município devidamente justificado na 

prorrogação do contrato e este extrapole o período de 12 (doze) meses poderá, a pedido da 

Contratada, poderá ser concedido reajuste de preço tomando-se como índice para concessão do 

reajuste o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) medido pelo IBGE. 

 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início, incluir-se-á o do 

vencimento e serão considerados dias consecutivos.  

 

Não serão computados no prazo de execução, os atrasos e paralisações decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior, conforme definido em lei, desde que aprovados pela fiscalização bem 

como os decorrentes de conveniência entre as partes.  

 

Cláusula Quarta – Do crédito Orçamentário 

  

RUBRICA RUBRICA (CR) 

 

02.01.00.077.13.392.0048.3.3.90.39.00.00 

PROMOÇÃO DO CARNAVAL POPULAR, FESTA DO PEÃO, ANIVERSÁRIA DA 

CIDADE E REVELION 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

02.15.00.297.13.391.0049.3.3.90.39.00.00 

ATIVIDADES RELACIONADAS COM O PATRIMÔNIO CULTURAL E ARTÍSTICO 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

 

 

077 (GP) 

 

 

 

297 (DECDL 

 

 

Cláusula Quinta – Das Garantias 

 

I – a garantia será de acordo com a especificidade do item licitado, sendo que todo o serviço e 

material deverão satisfazer às especificações e normas técnicas regentes.  
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II – fica o contratado responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do presente instrumento, bem como pelo seguro de vida para a garantia 

do(s) elemento(s) humano(s) que prestarão serviços pela contratada ao contratante; 

 

Cláusula Sexta – Direitos e Responsabilidades 

 

DA RESPONSABILIDADE E DIREITOS DO CONTRATANTE 

 

O Contratante reconhece como sua responsabilidade: 

 

I – Disponibilizar todas as informações necessárias dos serviços a serem prestados; 

II – Disponibilizar todas as instalações e preposto, para acompanhar, verificar, avaliar e propor 

adequação se necessário; 

III – Oferecer todas as condições para que o Contratado realize seus serviços; 

IV – Disponibilizar, se necessário, servidor(es) para acompanhar o Contratado, para agilizar a 

execução dos serviços; 

V – Realizar alterações previamente definidas e sugeridas pelo Contratado para a implantação dos 

equipamentos; 

V – realizar o pagamento integral do valor e na forma constante da Cláusula Terceira. 

 

DO DIREITO DO CONTRATANTE 

 

VI - Fica autorizado a contratante respeitado o objeto do contrato a determinar modificações nas 

prestações devidas pelo contratante em função das necessidades públicas, a acompanhar e 

fiscalizar continuamente a execução do mesmo, impor sanções e rescindir o contrato sponte própria 

se o interesse público demandar, bem como: 

 

a – modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público respeitados os direitos do contratado; 

b – rescindí-lo, unilateralmente, de forma expressa nos casos de não cumprimento de 

cláusulas contratuais ou seu cumprimento irregular, por atrasos injustificados, subcontratações não 

previstas no edital e não constantes no contrato, desatendimento às determinações da autoridade 

fiscalizadora, dissolução, alteração social ou modificação estrutural da contratante, por razões 

maiores de interesse público, consideradas de alta relevância ou na ocorrência de caso fortuito; 

c – rescindí-lo amigavelmente, por acordo das partes, de forma expressa, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

d -  rescindí-lo, por via judicial,nos termos da legislação regulamentadora dos contratos; 

e – fiscalizar-lhe a execução; 

f – aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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g – nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis, 

pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar 

interesses da Administração, bem assim nos casos de rescisão contratual; 

h - os elementos acima apontados nas alíneas, são de competência inderrogáveis pela 

vontade das partes, portanto insuscetíveis de transação. 

 

DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

 

O Contratado reconhece como sua responsabilidade: 

 

I – Executar fielmente o contrato, observando estritamente as cláusulas avençadas, as normas da 

Lei de Licitações, bem como as especificações constantes no Edital e seus anexos;  

II – Manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou serviço, para representá-lo na 

execução do contrato;  

III – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados;  

IV – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

V – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,  

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato;  

VI – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais  

resultantes da execução deste Contrato.  

IX – Satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:  

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;  

 

Cláusula sétima: Das Penalidades 

 

Na hipótese de inexecução total ou parcial do fornecimento, a Prefeitura Municipal de Água 

Comprida, garantida a apresentação de prévia defesa, aplicará a licitante vencedora, sem prejuízo 

da responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes sanções: 

 

Advertência. 

 

Verificando-se o não cumprimento de exigências previamente formuladas pela fiscalização, ou de 

outras quaisquer disposições do contrato ou edital, que impossibilite a realização do evento na data 

apontada, o Município de Água Comprida/MG poderá, através de comunicações escritas, e sem 
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prejuízo da rescisão, aplicar à contratada multa, equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato. 

 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por um prazo de até 02 (dois) anos; 

 

Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo acima, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla 

defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta cometer uma das 

infrações previstas no artigo 49 do Decreto Federal 10.024/19. 

 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no item anterior. 

 

As sanções previstas nos subitens “14.1.1”, “14.1.3” e “14.1.4” do Termo de Referência, poderão ser 

aplicadas juntamente com a do subitem “14.1.2”, facultada a defesa prévia da interessada no  

respectivo  processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

As referidas penalidades não excluem as perdas e danos resultantes. 

 

Cláusula Oitava: Das Multas 

 

Fica estipulada a multa compensatória de 20% (vinte por cento), sobre o valor do Contrato a partes 

que se tornar inadimplentes e der causa a rescisão nos termos do presente Contrato. 

 

Cláusula Nona: Da sub-contratação 

 
A contratada poderá sub-contratar parte do serviço, desde que autorizada pela CONTRATANTE, 

atendidas as seguintes condições: a) A LICITANTE vencedora é a única e integral responsável pelo 

fornecimento global do objeto do contrato; b) Em hipótese alguma haverá relacionamento contratual 

ou legal da CONTRATATANTE com os sub-contratados; c) A CONTRATANTE se reserva no direito 

de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou administrativas; 

 

Cláusula décima - Do Foro 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Uberaba/MG, para dirimir quaisquer questões ou dúvidas oriundas 

do presente instrumento, descartando qualquer outro foro seja qual for alegação. 
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E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

   Água Comprida/MG, 22 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

Contratante/MUNICÍPIO DE ÁGUA COMPRIDA 

Alexandre de Almeida Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Contratado/PADIAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA 

Nilton Bento Júnior 

Representante Legal 

 


